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Bancos que usarem meio eletrônico 
fora da jornada devem pagar horas extras

A nova redação é mais um instrumento a favor do trabalhador, que passa por todo tipo de 
constrangimento por parte dos gestores, a fim de forçar o cumprimento de metas. 

Para o MTE (Ministério do Trabalho e Emprego), a norma é uma evolução, pois reconhece 
uma modalidade que já existe, o chamado teletrabalho, ou seja, o empregado executa a função, 
mesmo depois da jornada e de não estar mais na empresa. O entendimento, portanto, é que se o 
funcionário estiver à disposição da empresa fora do ambiente de trabalho, por via telemática, ele 
tem de receber horas extras. Por isso, o trabalhador deve ficar atento e tomar as devidas 
providências nos casos em que houver comprovação da prática. 

Se acontecer com você, denuncie ao Sindicato.

Os bancários devem ficar atentos ao receber mensagens no 
celular, por e-mail ou ligações telefônicas de seus gestores fora do 
horário e local de trabalho. A Lei, de autoria do ex-Deputado 
Federal Eduardo Valverde (PT-RO) e sancionada no último dia 15 
de dezembro de 2011 pela Presidente Dilma Rousseff, altera o 
artigo 6º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e equipara 
os efeitos jurídicos da subordinação exercida por meios 
eletrônicos à exercida por meios pessoais e diretos no trabalho.

Atenção funcionários do 
HSBC, hoje às 18:00 horas na 
sede do Sindicato, acontece 
assembleia geral extraordinária 
para autorizar a diretoria a pro-
ceder a negociação e celebrar 
acordo coletivo de trabalho 
sobre o sistema alternativo ele-
trônico de controle de jornada.

ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

Pesquisa nacional aponta 49 
mortes em assaltos envolvendo 

bancos em 2011

O levantamento foi realizado pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf-
CUT) e Confederação Nacional dos Vigilantes (CNTV), com 
base em notícias da imprensa e apoio técnico do Dieese. 
São Paulo (16), Rio de Janeiro (9), Goiás (4), Paraná (4) e 
Rio Grande do Sul (4), foram os estados com o maior 
número de casos. A principal ocorrência foi o crime de 
"saidinha de banco", que provocou 32 mortes. Já a maioria 
das vítimas foram clientes (30), seguido de vigilantes (8) e 
policiais (6).

Essas mortes refletem a carência de investimentos 
dos bancos para prevenir assaltos e sequestros. Segundo 
dados do Dieese, os cinco maiores bancos que operam no 
país apresentaram lucros de R$ 37,9 bilhões de janeiro a 
setembro de 2011. Já as despesas com segurança e 
vigilância somaram R$ 1,9 bilhão, o que significa 5,2%, em 
média, na comparação com os lucros.

Pesquisa nacional mostra que 49 
pessoas foram assassinadas em assaltos 
envolvendo bancos em 2011, uma média de 
4 vítimas fatais por mês, o que representa 
um aumento de 113,04% em relação a 2010, 
quando foram registradas 23 mortes. 

Bolsas de graduação
O Santander está recebendo inscrições, até o dia 03 

de fevereiro, para o Programa de Bolsas de Graduação de 
2012. A iniciativa é destinada aos funcionários que estão 
cursando ou desejam iniciar a primeira graduação de nível 
superior. O auxílio-educação é de 50% do valor da 
mensalidade, limitado a R$ 410,00 por mês.

Para participar do programa, o funcionário deve ter 
no mínimo quatro meses de vínculo empregatício, não ter 
graduação completa ou formação tradicional em nível 
superior e escolher um dos cursos nas áreas de exatas e 
humanas, com duração mínima de dois anos, reconhecidos 
pelo MEC.
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